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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI Nl1MERO 1.791, DE 20 DE MAIO DE 1.993 
==e-=-=-~=-=-==-----===-==--~-----------

Autoriza a fixação de preço público para 
a utilização de apartamentos do Hospital 
e Maternidade Municipal Tereza Gallo. 

SRA. MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuiOÕes legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei1 

Artigo lR. - Fica a Prefeitu.ra Municipal autorizada a fi -
xar, através de'Decreto, preço público para a utilização de apar­
tamentos Ido Hospital e Maternidade Municipal Tereza Gal.lo, por pa 
cientes particulares e conveniados. 

Artigo 2R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu. -

blicação, revogãdaa as disposições em contrário. 
Prefeitu.ra Municipal de Uchoa, aos 20 dias do mês de maio-

do ano de 1.993. 

Registrado no livro de 
afixação no local de costume. 
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